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LEI Nº 616/1974 
 

Que dispõe sobre alienação de veículo, que 
menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a alienar, através de concorrência pública, uma 

camionete pick-up Willys, 1961, motor nº 2143449, pelo lance nunca inferior a Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros). 

   
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro, 30 de abril de 1974. 
 
Dr. Josias de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 
 


